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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Três Passos
Poder Executivo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1698/2026
LICITAÇÃO Nº 50/2026
PREGÃO ELETRÔNICO 30/2026


Adendo 02 – RETIFICAÇÃO 
	
O Prefeito Municipal, juntamente com o Pregoeiro do Município de Três Passos/RS, nomeado pela Portaria 3433/2025, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a leis n.º 14.133/2021, torna público para o conhecimento dos interessados, ante recebimento e julgamento de impugnações, que houve retificação do prazo de entrega, retificação do descritivo dos itens 10, 11 e 12 e alteração do valor de referência destes itens, conforme segue:

Onde se lê:
No edital:
[bookmark: __DdeLink__521_74228236]3.4. PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: O prazo de entrega do objeto é de até 21 dias a contar do recebimento do empenho pelo contratado, o qual poderá ser enviado por whatsapp, e-mail ou pelos correios. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal de Três Passos, localizado na Avenida Ijuí, junto ao trevo de acesso da BR-468, Km 100.  O recebimento será realizado pelo fiscal do ata/contrato, Sr.  Mateus Luiz Giuliani que verificará se o material está de acordo com o descritivo do edital e sendo necessário emitirá relatório com as ocorrências da execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

No termo de referência:
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO
	Itens
	Descrição
	Unid
	Quant
	Valor unitário
	Valor total

	10
	Luminária pública de LED, com potência nominal de até 70 Watts e fluxo luminoso mínimo de 11.200 lumens, eficiência energética 160lm/W, tomada 7 pinos, corpo de alumínio extrudado ou ainda corpo de alumínio injetado a alta pressão, tensão de alimentação 220 Volts, fator de potência maior ou igual a 0,92; identificação indelével da luminária e potência devem estar gravados no corpo da luminária, IRC mínimo 70; vida útil/manutenção do fluxo luminoso com no mínimo 70% após 65.000 horas (L70 conforme IESNA LM80), grau de proteção IP 66 ou superior para bloco óptico e driver; características fotométricas tipo II, média, totalmente limitada ou limitada, luminária destinada  a montagem em topo de poste ou braço com diâmetro 40 mm (+/- 8 mm) a 62 mm (+/- 4 mm), devendo a fixação ter ajuste de ângulo - ± 10°, temperatura de cor correlata valor declarado (TCC) de 4.000 Kelvin, THD menor ou igual a 10%; incluindo proteção contra surtos igual ou superior a 10 kV; incluindo proteção contra sobre correntes igual ou superior a 10 kA; garantia mínima de 5 anos comprovada; atendimento dos demais descrições do Termo de Referência comprovados por ensaios conforme portaria INMETRO 62/2022.
Deverá ser fornecida amostra e relatórios de ensaios, conforme portaria citada, emitidos por laboratório certificado pelo Inmetro, certificados de conformidade dentre outros documentos pertinentes requeridos pelas concessionárias de distribuição para atualização do cadastro do parque de iluminação pública municipal. 
	Pç
	500
	277,13
	138.565,00

	11
	Luminária pública de LED, com potência nominal de até 130 Watts e fluxo luminoso mínimo de 20.800 lumens, eficiência energética 160lm/W, tomada 7 pinos, corpo de alumínio extrudado ou ainda corpo de alumínio injetado a alta pressão, tensão de alimentação 220 Volts, fator de potência maior ou igual a 0,92; identificação indelével da luminária e potência devem estar gravados no corpo da luminária, IRC mínimo 70; vida útil/manutenção do fluxo luminoso com no mínimo 70% após 65.000 horas (L70 conforme IESNA LM80), grau de proteção IP 66 ou superior para bloco óptico e driver; características fotométricas tipo II, média, totalmente limitada ou limitada, luminária destinada  a montagem em topo de poste ou braço com diâmetro 40 mm (+/- 8 mm) a 62 mm (+/- 4 mm), devendo a fixação ter ajuste de ângulo - ± 10°, temperatura de cor correlata valor declarado (TCC) de 4.000 Kelvin, THD menor ou igual a 10%; incluindo proteção contra surtos igual ou superior a 10 kV; incluindo proteção contra sobre correntes igual ou superior a 10 kA; garantia mínima de 5 anos comprovada; atendimento dos demais descrições do Termo de Referência comprovados por ensaios conforme portaria INMETRO 62/2022.
Deverá ser fornecida amostra e relatórios de ensaios, conforme portaria citada, emitidos por laboratório certificado pelo Inmetro, certificados de conformidade dentre outros documentos pertinentes requeridos pelas concessionárias de distribuição para atualização do cadastro do parque de iluminação pública municipal.
	Pç
	300
	326,97
	98.091,00

	12
	Luminária pública de LED, com potência nominal de até 180 Watts e fluxo luminoso mínimo de 28.800 lumens, eficiência energética 160lm/W, tomada 7 pinos, corpo de alumínio extrudado ou ainda corpo de alumínio injetado a alta pressão, tensão de alimentação 220 Volts, fator de potência maior ou igual a 0,92; identificação indelével da luminária e potência devem estar gravados no corpo da luminária, IRC mínimo 70; vida útil/manutenção do fluxo luminoso com no mínimo 70% após 65.000 horas (L70 conforme IESNA LM80), grau de proteção IP 66 ou superior para bloco óptico e driver; características fotométricas tipo II, média, totalmente limitada ou limitada, luminária destinada  a montagem em topo de poste ou braço com diâmetro 40 mm (+/- 8 mm) a 62 mm (+/- 4 mm), devendo a fixação ter ajuste de ângulo - ± 10°, temperatura de cor correlata valor declarado (TCC) de 4.000 Kelvin, THD menor ou igual a 10%; incluindo proteção contra surtos igual ou superior a 10 kV; incluindo proteção contra sobre correntes igual ou superior a 10 kA; garantia mínima de 5 anos comprovada; atendimento dos demais descrições do Termo de Referência comprovados por ensaios conforme portaria INMETRO 62/2022.
Deverá ser fornecida amostra e relatórios de ensaios, conforme portaria citada, emitidos por laboratório certificado pelo Inmetro, certificados de conformidade dentre outros documentos pertinentes requeridos pelas concessionárias de distribuição para atualização do cadastro do parque de iluminação pública municipal. 
	
Pç
	300
	429,44
	128.832,00



Leia-se: 
No edital:
3.4. PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: O prazo de entrega do objeto é de até 30 dias a contar do recebimento do empenho pelo contratado, o qual poderá ser enviado por whatsapp, e-mail ou pelos correios. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal de Três Passos, localizado na Avenida Ijuí, junto ao trevo de acesso da BR-468, Km 100.  O recebimento será realizado pelo fiscal do ata/contrato, Sr.  Mateus Luiz Giuliani que verificará se o material está de acordo com o descritivo do edital e sendo necessário emitirá relatório com as ocorrências da execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

No termo de referência:
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO
	Itens
	Descrição
	Unid
	Quant
	Valor unit. (máximo)
	Valor total

	10
	Luminária pública de LED, com potência nominal máxima de 70W e fluxo luminoso mínimo de 12.600 lumens, eficiência luminosa maior ou igual a 180lm/W, tomada 7 pinos padrão NEMA, corpo de alumínio extrudado ou corpo de alumínio injetado a alta pressão, tensão de alimentação 220V, 60Hz,, fator de potência maior ou igual a 0,99; controlador (driver) deverá ser montado internamente à luminária, devendo ser substituível e dimerizável com possibilidade de futura instalação de sistema de telegestão, identificação indelével da luminária e potência devem estar gravados no corpo da luminária, IRC mínimo 70; vida útil/manutenção do fluxo luminoso com no mínimo 70% após 100.000 horas (L70), grau de proteção IP 66 ou superior para bloco óptico e driver; grau de proteção contra impactos mecânicos mínimo IK10, válvula de respiro para controle da pressão interna, características fotométricas tipo II, média, totalmente limitada ou limitada, luminária destinada à montagem em braço ou suportes para tubos com diâmetro externo entre 48,3mm; devendo a fixação ter ajuste de ângulo ±5°, temperatura de cor correlata valor declarado (TCC) de 4.000 Kelvin, THD menor ou igual a 10%; incluindo proteção contra surtos igual ou superior a 10kV; incluindo proteção contra sobre correntes igual ou superior a 12kA; garantia mínima de 5 anos comprovada; atendimento dos demais descrições do Termo de Referência comprovados por ensaios conforme portaria INMETRO 62/2022, registro ativo no INMETRO e possuir selo PROCEL. Deverá ser fornecida amostra e relatórios de ensaios, conforme portaria citada, emitidos por laboratório certificado pelo Inmetro, arquivo fotométrico da luminária em formato.IES, certificados de conformidade dentre outros documentos pertinentes requeridos pelas concessionárias de distribuição para atualização do cadastro do parque de iluminação pública municipal. 

	Pç
	500
	375,50
	187.750,00

	11
	Luminária pública de LED, com potência nominal máxima de 130W e fluxo luminoso mínimo de 23.400 lumens, eficiência luminosa maior ou igual a 180lm/W, tomada 7 pinos padrão NEMA, corpo de alumínio extrudado ou corpo de alumínio injetado a alta pressão, tensão de alimentação 220V, 60Hz,, fator de potência maior ou igual a 0,99; controlador (driver) deverá ser montado internamente à luminária, devendo ser substituível e dimerizável com possibilidade de futura instalação de sistema de telegestão, identificação indelével da luminária e potência devem estar gravados no corpo da luminária, IRC mínimo 70; vida útil/manutenção do fluxo luminoso com no mínimo 70% após 100.000 horas (L70), grau de proteção IP 66 ou superior para bloco óptico e driver; grau de proteção contra impactos mecânicos mínimo IK10, válvula de respiro para controle da pressão interna, características fotométricas tipo II, média, totalmente limitada ou limitada, luminária destinada à montagem em braço ou suportes para tubos com diâmetro externo entre 48,3mm; devendo a fixação ter ajuste de ângulo ±5°, temperatura de cor correlata valor declarado (TCC) de 4.000 Kelvin, THD menor ou igual a 10%; incluindo proteção contra surtos igual ou superior a 10kV; incluindo proteção contra sobre correntes igual ou superior a 12kA; garantia mínima de 5 anos comprovada; atendimento dos demais descrições do Termo de Referência comprovados por ensaios conforme portaria INMETRO 62/2022, registro ativo no INMETRO e possuir selo PROCEL. Deverá ser fornecida amostra e relatórios de ensaios, conforme portaria citada, emitidos por laboratório certificado pelo Inmetro, arquivo fotométrico da luminária em formato.IES, certificados de conformidade dentre outros documentos pertinentes requeridos pelas concessionárias de distribuição para atualização do cadastro do parque de iluminação pública municipal.
	Pç
	300
	511,00
	153.300,00

	12
	Luminária pública de LED, com potência nominal máxima de 180W e fluxo luminoso mínimo de 32.400 lumens, eficiência luminosa maior ou igual a 180lm/W, tomada 7 pinos padrão NEMA, corpo de alumínio extrudado ou corpo de alumínio injetado a alta pressão, tensão de alimentação 220V, 60Hz,, fator de potência maior ou igual a 0,99; controlador (driver) deverá ser montado internamente à luminária, devendo ser substituível e dimerizável com possibilidade de futura instalação de sistema de telegestão, identificação indelével da luminária e potência devem estar gravados no corpo da luminária, IRC mínimo 70; vida útil/manutenção do fluxo luminoso com no mínimo 70% após 100.000 horas (L70), grau de proteção IP 66 ou superior para bloco óptico e driver; grau de proteção contra impactos mecânicos mínimo IK10, válvula de respiro para controle da pressão interna, características fotométricas tipo II, média, totalmente limitada ou limitada, luminária destinada à montagem em braço ou suportes para tubos com diâmetro externo entre 48,3mm; devendo a fixação ter ajuste de ângulo ±5°, temperatura de cor correlata valor declarado (TCC) de 4.000 Kelvin, THD menor ou igual a 10%; incluindo proteção contra surtos igual ou superior a 10kV; incluindo proteção contra sobre correntes igual ou superior a 12kA; garantia mínima de 5 anos comprovada; atendimento dos demais descrições do Termo de Referência comprovados por ensaios conforme portaria INMETRO 62/2022, registro ativo no INMETRO e possuir selo PROCEL. Deverá ser fornecida amostra e relatórios de ensaios, conforme portaria citada, emitidos por laboratório certificado pelo Inmetro, arquivo fotométrico da luminária em formato.IES, certificados de conformidade dentre outros documentos pertinentes requeridos pelas concessionárias de distribuição para atualização do cadastro do parque de iluminação pública municipal.
	Pç
	300
	567,66
	170.298,00




Assim, altera-se a data do certame para o dia 27/04/2026 junto ao site https://www.portaldecompraspublicas.com.b, nos mesmos horários.
Em anexo segue o novo termo de referência com os devidos ajustes.

	
Três Passos, 07 de abril de 2026.
 
_________________________________                         _________________________
Arlei Luis Tomazoni                                                   	Cleomar J. Thiesen
Prefeito                                                                     		 Pregoeiro
				

Procurador Jurídico: _________________________
Três Passos-RS Av. Santos Dumont, 75 – Cep. 98.600-000 Divisão de Compras e Licitações
Fone: (55) 3522-0403
CNPJ: 87.613.188/0001-21 www.trespassos-rs.com.br
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